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OUTOR.GA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'I04/2025

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 {e 16 de juúo de 2009, regularnenêda pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede e dúorga de direito de uso de.recurso
hídrico a:

tNrERrssADo: Rio Amezonas Energia S.A.

ENDEREÇo pÀRA coRREsponoÊncr.r: Rodovia BR 174, s/n", Lote 72,km 10, Zona Rural,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.386.098/0002-97 INscRrÇÂo ESTADUAL:

rorE: (92) 3643-6700 PRocEssoNo: 01527512022-19

E-MArL: Sand ro.souza@ raesa.com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes lndustriais.

CorDr( ÕEs DE Uso E INTERvENç.io

LocALrzAÇÀo »l Arivroloe, Rodovia BR 174, s/n', Lote 72, km 10, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: 2'53'31, "166"5 e 60"1'58,814"O, Manaus-AM.

BACIA HrDRocRÁFrcA/coRpo RECEeToR: Sub-Bacia Hidrográfica do Rio Negro/lgarapé
do Leão.

CARcA DE DBo (saÍoa1: 72,00%

vAzÃo DE LANÇAMENTo: 2,00 m3/h

FTNALTDADE: Diluição de,efluente industrial em corpo receptor superficial (afluente do
lgarapé do Leão)

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia;02 dias/mês; 12 meses/ano

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA otrroRGA: 05 ANos

Atencão:
. A outorga de diÍeito de uso de recursos hidricos e o âlo administrativo mediaÍle o qual o poder publrco oulorgante (Uniào.

cstado ou Distrito Federal) faculta ao ouloÍgado (íequerente) o direito de uso dos recursos hidÍicos. por tempo
detcrminado

. Este ato administrativo coítem em seu veÍso 0t obrigrçõas do oútorgrdo,

. A outoÍBa de direito de uso de Íecursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambienlal da atividade

. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixaçào de valoaes de acoÍdo com An 25 da lei estadual
3 161 de 21/08/2001 .om basc no Plano Estadual de Recúsos Hidricos.

Manaus-AM, 11 ÁPfl rus

www.ipaam.am.gov.br
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 10412025

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado

ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM,
2. Esta outorga estii sendo concedida com base nas informaçõe., qu. .onrà* no

processo no 01527 512022-19.
3. Às condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as côndições outorgadas
de forma permanente ou temporiíria, deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado respondeiá civil, pehal e administrativamente por danos causados à

vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas,. exigidas pela
legislação federal, àstadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
' anteced&rcia de 120 (cento vinte) dias do término da vâlidade da outorga, para a

renovação da mesma;
8. ExecutaÍ o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente os Laudos fisico-

químicos das amostras das análises fisico-químicas e bacteriológicas do eflüente,
coletadas na entrada e saída do sistema de tratamento, com as condições e padrões

definidos pelo art. 16 da Resolução CONAMA N' 430/201 l, realizadas por
laboratôrio credenciado neste IPAÂM, com no mínimo os parâmetros: pH,
Materiais Sedimentáveis, Ausência de Materiais Flutuantes, Dureza Total,
Condutividade elétrica, Turbidez, Cor verdadeira, Fósforo Total, substâncias
solúveis em hexano (óleos e graxas), Sulfeto, Mtrogàio Arnoniacal, Nitrato,
Nitrito, Sólidos dissolvidos totais, DBOS, DQO, Coliformes Totais e

Termotolerantes e Temperatura, acompaúado de Parecer conelusivo e Anotação
de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado. Os laudos supracitados
devem'vir àcompanhados de Relatório Fotográfico com as fotos georreferenciadas e

datadas, referente ao ato da coleta das amostras. Em caso de lançamento de efluente
fora dos parâmetros especificados, enviar Relatório Tecnico consubstanciado com as
justificativas relativà as medidas mitigadoras âdotadas.


